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CONTRATO N" IOO2i2OT8 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATTVO N.' O7O2OO5/2OI 8

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUf, ENTRE
SI FAZEM, DE TIM LADO, COMO
CONTRATANTE, A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MATA GRANDE/AL E A
EMPRESA JOÃO BATISTA VIEIRA SOI,IZA -
EPP.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o Município de Mâtâ Grande,pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 12.226.20510001-79, com sede

administrativa na Rua Ubaldo Malta, 107, Centro, no município de Mata Grande, Alagoas,

Íepresentado por seu Prefeito, Sr.Erivaldo de Melo Lima, brasileiro, casâdo, portadoÍ do RG de no

500005 - SSP/AL e do CPF de n'325.858.61449e pela Secreúria Municipal de Saúde a Sra. Jakcelia

Tavares Leite, RG.: 34110593 SDS/AL, CPF n". 033.428.314-05, doravante designados

CONTRATANTES, e, do outro lado, a empresa JOÀO BATISTA VIEIRA SOtlzA - EPP, inscrita

no CNPJ,MF sob o no 02.247.44010001-73, sediada nâ Rua Monsenhor Magalhães, ó81, Centro, Paulo

Afonso-BA, Contato. (7 5) 98864-7249, representada pelo Sr. Joâo Batista Vieira Souza, inscrita no

CPF n" 134.195.524-91, de acordo com a representação legal que lhe e outorgada por contrato social,

doravante denominada CONTRATADA, tem como justos, pactuados e contÍatados este ajuste, nos

termos da Lei Federal 10.520102, Lei Complementar 123106, (alterada pela Lei Complementar
14712014), aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666193, com suas alterações,

conforme licitação por Pregão Presencial n" l5/2018.

CLÁT]SULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para recarga de cilíndro de oxigênio, para atender as necessidades da

secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as específicações, quântitativos e condições

estabelecidas no Pregão Presencial n" l5i20l 8 e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSIJLA SEGT]NDA - DO VALOR E PAGAMENTO

§ 1'- O valor global do Lote Único é de 5.800,00 (Cinco mil novecentos e oitenta reais)

mensal e RS 69.600,00 (Setenta e um mil setecentos e sessentâ reais) anual. Conforme segue os itens

abaixo:

LOTE ÚNICO _ RECARGA DE CILINDRO DE OXGÊNIO
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL ,

IiND QUANTI'tENI Df,SCRIÇÃO

R$ 3.300.0y't2 27s,00MENSALI
RECARGA PARA CILINDROS
DE IOM'

g PREFETTUIA IIUiIICIPÂL OE IIATÂ GRA'IDE - ALÂGOÂS
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RECARGA PARA CILINDROS
DE O3M3

MENSAL r25.00 R$ 2 500,00

§ 2" - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, atraves de
Ordem Bancaria com credito na conta da empresa JOÃO BATISTA VIEIRA SOUZA - EPP no
Banco do Brasil, Agencia: 0621 - I, conta conente: 5245-0.

§ 3' - A CONTRATANTE se obriga a proceder o pagamento no prÍrzo máximo de ate 30
(trinta) dias, após apresentação pela CONTRATADA, da nota fiscal. A nota fiscal deverá ser entregue
acompanhada da solicitação de pagamento, Certidões Federais, INSS, FGTS e Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas - CNDT.

§ 4o - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplências em que isso
gere direito a reajustamento de preços.

§ 5' - Em caso de irregularidade na emissâo dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir da suÍr reapresentação, devidamente regularizados.

§ 6" - A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento devido à
CONTRATADA os eventuais debitos, inclusive relacionados com multas, danos e pre.juízos contra
terceiros.

CLÁUSTILA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA

O Contrato a ser firmado terá vigência de l2(doze) meses, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA QI]ARTA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correá a conta dos seguintes credrtos
orçamentários:

Orgão: 07 - Sec. Municipal de Saúde.
Unidade: 0007 - Sec. Municipal Saúde.
DotaçãoorçaÍnentária:10.302.0014.2088-BlocodeMédiaeAltaComp.EHospitalar-TetoFinanceiro.

Elemento de Despesas: 3.3.3.9.0.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA- D RMA E DO PRAZO DE ENTREGA.

PREFÉITUTA IIUÍ{ICIPAL DE I{ATÁ GTAI{DE . ALAGOÂS
PREoÂoPtEsEtlcraLr.ots/20ra
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O valor total mensâl é R$ 5.800,00 (Cinco mil
novecentos e oitenta reais);
O valor total anual de R$ 69.600,00 (Setenta e um mil
setecentos e sessenta reais).
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a)Os produtos seÍão requisitados conforÍne a necessidade de cada Secretaría;
3) O prazo para fornecimento e 03 (três) horas após a solicitação efetuada pela Administração
Municipal;

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO
5, 1. O recebimento do objeto se efetivará após ser examinado, testado e aceito pelo fiscal do contrato;
5.2. Caso seja detectada alguma inegularidade na realização dos produtos, a Contratada será notificada
para sanaÍ os problemas no prazo máximo de 48 horas, a contar do recebimento da notificação. Desse
pÍazo a ContÍatada poderá solicitar pronogagão.

CLÁUSULA SÉTN,L{ - DO REAJUSTAMENTO
7.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 01 (um) ano, na forma
da Lei Federal N'9.069, de 29 de juúo de 1995.

cl,Áusrrl,A orTAvA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer o objeto mantendo todas as condições de qualidade originais.
8.2. Cumprir todas as cláusulas e condições deste contrato.
8.3. Atender prontamente as ordens de fomecimento, expedindo a competente nota fiscal.
8.4. Responder pelos prejuizos materiars ou pessoais causados por danos resultantes de negligência,
imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade do objeto.
8.5. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipar's, que incidam ou veúam incidir sobre o
respectivo contÍato.

§ÚNICO- A CONTRATADA se obriga a acelÍaÍ, nas mesmas condiçôes conrraruais, os
acréscimos ou supressões de até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇors »o CONTRATANTE
9.1. Acompanhar e fiscalizar todos os procedimentos da Contratada, pertinentes ao objeto do presente
Termo;
9.2. Efetuar pagamento em moeda corrente nacional em ate 30 (trinta) dias após apresentação da Nota
Fiscal.

10.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a Contratante poderá, garantir a
previa defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

l. Advertência quando se tÍatar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contÍato, ou ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acaÍretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

II. Multas:
a) de 0,03 % (trôs centésimos por cento), por dia de atÍaso sobre o val
produtos/serviços entregues com atraso, quando a adjudicatária, sem j usta causa, de
cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de

Ptf, tarTUia lvtUNI(:?Àt ot
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essa multa será aplicada dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de a
Contratante podeni deci pe1a continuidade da multa ou pelo cancelamento do
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documento conespondente, em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na
hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista na alínea "b" deste inciso;
b) em raáo da inexecução total do contrato, a Administração podera aplicar multa de
l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Essa hipótese e caÍaçterizada, quando a
execução do objeto contratado for inferior a 50% (cinqüenta por cento), quando houver
reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução
ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que será rescindido o
i nstrumento contratual;
IIL Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com a Administraçâo Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promoüda a
sua reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que sení concedida
sempÍe que o coNTRATADo ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior. Podemos ainda simplesmente
remeter ao edital

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Mata Grande AL, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvi
oriundas do presente Contrato

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de
ue surtam

PREfEITUTA IIUt{ICIPAL DE iIÂÍA GNÁNDÊ . ALAGOÂS

sto

§ UNICO - As sanções previstas nos incisos I, Il e lV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo piocesso,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do § 2o, do artigo 87, da Lei no. g.óó6193.

CLÁUSTILA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CoNTRATI.]AL
12. L A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, observados as disposições do art.
78 da Lei no 8.666 de 2l dejunho de '1993 

e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FISCAL
Acompanhamento tecnico da execuçâo, fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada,
comunicar a CONTRATADA sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos
necessários ao seu correto cumprimento; solicitar a Administração à aplicação de penalidade por
descumpnmento de Cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado,
desde que atendida às obrigações contratuais; emitir Parecer de aprovação dos serviços efetivamente
prestados com a comprovação dos serviços executados.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DAs DISP0SIÇÕES FINAIS
14.1. Fica vedado a CONTRATADA CEDER ou transferir o compromisso ou responsabilidade ora
contratada sem prévia autorização expressa, por escrito, do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA - Do FoRo

teor e forma,
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das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Mata Grande/Al, 28 de agosto de 2018.

Erivaldo d elo Limac
Prefeito Munici pal
CONTRA'I'

ria Mun pal de Saúde

Jakcélia Tavares Leite
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

NOME

oão Bati Vieira
JOAO BATISI'A VII,IRA UZA - EP

CONTRATADA

CPF

NOME,

CPF

,REfE!ÍUnA iiUí'IICIPAI DE llÂTÂ GR aIOC - ALAGOÂS
PREGÀoPtEsEnctaLll.ot5/2ola
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Edição Eletrônica Certifi cada Digitalmente
conforme LEI N' 7.397/20t2

Maceio. sexta-Íeira í
14 de setemtrro de 2018 I

E lôrle 9Ílçlal
Estado de Alagoas

PREFEITURA MTNÍCIPÂL DE MARECHAL DEODORO.AL
Avtso DE LrCrrAÇÀo -REpuBLrCADo poR INCoRREÇÃor

O Municipio de Marechal Deodoro. através da Comissào Peímanente de Licitaçâo,
âvisa que rcalizani licilaçào conforme resumo abaixor Concorrênciâ N" 004/20lll
-:" Charnada. Tipoi Menor Preço Sob O Regrme De Empreitada ClobâI. Drta e

Horar 19 de outübro de 2018 às I l:00h, Local: Sssrctaria Municipal de Obras r
lnfr estruruÍr, na Salâ da Comissão Permanenle de Licil!çào, Loteamenlo Cid&le
lmperial, Q "A", LOTE 7, Povoado Pedras. Marcchal DeodoÍo/AL. Obj€to:
Contrât!ção de Empresâ de Engenharia Especializada paÍa Execução dos Serviços
dc Construçào de Creche ProinÍãncia Tipo I No Municipio de Mar€chal Dcodoro/
Al. Os intercssados poderào teÍ acesso ao Edital, oo site oÍicial da PrefàinrÍa de
Marcchal Deodoro/Al(www.maÍechaldeodoro.al.gov.br) e seus anexos na sala da
CPL. inlbrmaçõcs no c-m3il cplmd.intrasaac@gmail.com, Marcchal Dcodoro/AL,
l3 de selembro de 2018. Cláudio R.Ayres da Cosla-PÍef€Ío

Prefeitura Municipal de Mata Grande

PREFEITURÂ MUNICTPAL DE MATA GRANDE
Avtso DE LlctTAÇÃo - pREcÃo PRESENCIAL N" 24D0rB

TIPO MENOR PREÇO GLOBAI - OBJETO: Contratação de SeNidoÍ na

Nuvcm (Cloud ScrvcÍ), para atender as ncce6sidadcs da SccÍctaria d€ Saúde dcstc
Muücipio, conforme Anexo I do Edital.

-.OCAUDATA: Sala de Reuíiões desra Prefeirura, nâ Ruâ Ubaldo Maha, n' l0?,
\-. cnlÍo, Mata Cmndc'AL, dia 27 dc scrcmbro dc 201E, às 09:ü) hoÍas.

FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei Fedeml n' t0.520/02, LeiComptementaÍ n."
lll/0ó e su3s âllemçõ€s. das disposições da Lei n'8.6ó6/93 e demâis alteÍações.
INFORMAÇÔES: Os Edirâis enconrràm-sc nl) Comissào Pcrm.ocnrc de Licrraçào
à disposição dos interEssados, §m horáÍio comcÍcial das 08:00 às 12100 horils em
diâs útêis.

Mata Grando/ÀL. l3 de setembÍo de 201E.
Am Ma.ia Soares da Silvâ

Pregoeira

HOMOLOGAÇÀO
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATA GRANDÊ/AL., no uso dc suas âtÍibuiçôcs
lcg,iis, e em çumprimento ao âí. 43, ioriso Vl da Lci Fedcral N" 8.666/93 c coÍn
bâsc nas píevisôcs do inciso XXII do an.4" da Lci Fcdcral n' 10.520/02, rcsolv.
HOMOLOCAR o CeÍtame Licitatôrio modalidádc PÍegão PÍesencial sob o n'
10/2018, cosiderândo, com baso nâs ioformações aduzidas nos autos, sua plena
regulâíid«le.
Malâ Grande.28 d. agosto de 2018

Erivâldo de Mslo Lima
prcfeito

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N" r003/20t8. PROC. ADM. N" 05t2022/2018.
Valor totàl dc RS 1E.240,00 (Dezoito mil dnzentos c quârenta rcais); CONTRATO
\" 1004/2018. Valor toial de RS 156.720.00 (Cento e cinqneflla e seis mil

\/arerenros c vinre Íeiis): CONTRATO N" 1005/2018. 20.194.50 (Vinle niil cenlo
c nolcnla l; qualro rcais c cinqucnta ccntavos) c (ONTRATO N' 1006/2018.
VcloÍ lotal d€ R§ 52.830.00 (Cinqucnta c dois mil oúoccntos c trinta reais).
Objêto: l.l. Contralâçào de emp.esa pâra fomecim€nto de água
NIiNCTAI - CONTRÂTANTE: MUNICFIO DE MATA GF.ANDE. CNPJ tr'
12.226.205/0001-79i CONTRATADA ADEMAR FERREIRÂ BRANDÀO,
rns(Íira no CNPJA4F sob n' 35.251 .4431OOO| Â1 VICÊNCIA: 1t,t2,20t8 Data
de Assinllura: 29108/2018- Signalários: Eravâldo de Melo Limâ e Ad€mâÍ Ferreirâ
Brandão.

HOMOLOGAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DEMATA GRANDE/AL., no uso de suas atribuiÇões
legais, c cm cumpÍimcnto ao ârt. 43, inciso VI dr l-ci Fcdcral N'8.666/93 c çom
basc nas pÍlvisõcs do inciso XXI do âí.40 da Lci FcdcÍal n' I0.520/O2, nsolve
HOMOLOGAR o CeÍtame Licilatório modalidâde Pregão PrÉsencial sob o n'
I l/201{1, consideraDdo. com base Das ioforÍnaçõcs aduzidas nos âutos, sua plena
regularidade.

Mala GrandÊ, 08 dc agosto de 20 I 8

Erivaldo de Melo Limâ
Pref?ito

EXTRATO DO CONTRATO N'906/2018, PROC, ADM. N'0627014/2018,
Valor rolôl dc R$ 29.117,00{Vinte e nove mil trezenlos e trinta e sete reais)i Obietol
Conkat.rçiio dc cmprcsa para aquisiçào do mobilriirios c cqujprmcntos da crechc.
CONTRATANTE] MUNICiPIO DE MATA GRANDE. CNPJ n. I2,226,:05/OOO I .
.9, CUNTRATADA Vo\TPLAST TNDÜSTRIA DF MovFIS ITDA. Inscrilo
o!' CNI'jJ./MF sob n'30.231.21210001-40. EXTRÁTO DO CONTRATO N"

DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI-EPP, inscritr no CNPJ/tr4F sob n'
08.060.914/0001 -20. vIGÊNCIA: 3l/1212018. Dara de A§sinaturÀ: l0/08/2018-
Si$utários: EÍivoldo de Melo Lima, Ciccro RobcÍto Campos d! Fonsecâ e JoÍgc
Luiz de Ousmào Buarque Junior.

907/2018, PROC. ADM. N'0627014/2018. Valor total de RS 40.022,00 (

mil vinte e dois mil reais). CONTRÁTADA: INTELIGÊNCÍA COMP CIO

HOMOLOGÀÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE MÂTÁ GRÁNDE/AL., no uso de su3. aúibuiçôes
le8âis, e cm cumprimento ao aí.43, inciso \4 dâ Lei f€d€ral N" 8.6ó6191 e com
base nas previsôes do inciso XXII do aí. 4'da Lei FedeÍal n' 10.520/02, resolvc
HOMOLOGAR o Ceíame Licilâtôrio modalidâde Prcgão Presenc;al sob o n'
15/1018. considerindo, com base nâs iníormaçôes aduzidas nos autos, suâ plcnâ
ícgulâridndc.
Mata Cmndc. 28 de agosto de 2018

EÍivaldo de Melo Lim!
Pícf.ilo

EXTRATO DO CONTRATO N' 1002/2018, PROC. ÂDM. N" 0702005/20t8.
Valoí total de R$ 69.600,00 (Sêtenlâ c um mil setrccntos e sessentô reais); Objeto:
Contratação de empresa para recaÍBa de cilindÍo de oxigênio. CONTRATANTEI
MLNICIPIO DE MATA GRANDE, CNPJ n" 12.226.205tO001-19
CONTRATA.DÀ: JOÀO BATISTA VIEIRÂ SOUZA. EPP, inscrila no CNPJA,ÍF
sob o n' 02.2,1?.440/0001 -73. \'IGÊNCIA| I2(doze) m€ses. Dâra dc Assinanúa:
2 8108/20 I 8- S ignâlános: Eívaldo de Melo Lirna e João Bârisia V ieiÍa Souza.

Prefeitura Municipal de Messias

ESTADO DE ALACOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS

Avtso DE LtctrAqÀo
PREGÀO PRESENCIAL N' 09/20I8

TIPO MENOR PRIÇO

OBJETo: Aqnisição e insrâlâção de 0l (um) crupo cemdor EstacionáÍio
Silcnciado, conformc Ancxo I do Edital.
LOCAL/DATA. Sala de Reuniões dest Prsfeirura, n! Rua Elpidio Cavalcantc
Lans, yn, Centro, Messias/Al, dia 26 de setcmbro de 2018 à§ 09:00 horas.
FT NDAMÊNrAÇÀO LEGALj Lei Federal n' 10.520/02, Lei Complementar n."
123/06 e subsidiariamenle, das disposições d.a Lei D'8.666/93 edemais âllBÍações.
INFORMÀÇÔES: O Edital encontía-sc à disposiçãodos inreressados das 08:00 às

l2:00 horas na Sede Administmtivâ do municipio de Messias.
Mcssiâs/Al, l2 dc setembÍo de 2018.

FernândÀ Montenegro Silva
Prcgocirô

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEIT1JRA MINTCÍPAL DE MESSIAS

AVISO DE LICITAçÀO
PREGÀO PRESENCIAL N' IO/2OIE - SRP

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços visândo o lõrnecimento parcelado d€ combustiveis.
ronl'orme Anexo I do Ed;tal.
LOCALiDATA: Sala de Reuniôes dest! Prefeitura, m Rua Elpidio Cavalcante
Lins, vn, CcnlÍo, McssiaVAL, dia 2ó dc sclcmbÍo dc 2018 às ll:00 horas.
FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei Fcderal no 10.520/02, Lei Complementar n."
123106 e subsidiariameot€, dâs disposiçõcs da Lein'8.666/93 edemais alt€raçõcs.
ÍNFORMAÇÕES: O Edital eoconlrs-se â disposiç:lo dos inreressados das 08r00 às

l2:0O horãs na Sede Admi stmtiva do município de Messias.
McssiatAl, 12 dê setembÍo dc 2018.

Fernanda Montenegro Silva
PÍcgocira

Prefeitura Municipal de Murici

Extralo de Coítralo no 55/20 I 8. Pregâo Pr€se[oiãl 10,201 8 Contratante: Secr€taria
Municipal de Saúd€ de MuÍici/ Alagoas; CNPJ IL120.699/0001{0, Contralado:
Jose Gomes de Melo Sobónho - Me, CNPJ/MF n'14.357.840/0001-10. Obictoi
aquisiçào de eâs de cozinhà, destinados ao PrcgÉma Sãúde dã Familia, CcnlÍo
de Atençào Psicossocial - CAPS Cristina fubeiro e CentÍo Diagnóstico dc


